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LEI No 12.682, DE 9 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre a elaboração e o arquivamen-
to de documentos em meios eletromagné-
ticos.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A digitalização, o armazenamento em meio eletrô-
nico, óptico ou equivalente e a reprodução de documentos públicos e
privados serão regulados pelo disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Entende-se por digitalização a conversão da
fiel imagem de um documento para código digital.

Art. 2o ( V E TA D O ) .

Art. 3o O processo de digitalização deverá ser realizado de
forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessário, a
confidencialidade do documento digital, com o emprego de certi-
ficado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil.

Parágrafo único. Os meios de armazenamento dos documen-
tos digitais deverão protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução
e destruição não autorizados.

Art. 4o As empresas privadas ou os órgãos da Administração
Pública direta ou indireta que utilizarem procedimentos de arma-
zenamento de documentos em meio eletrônico, óptico ou equivalente
deverão adotar sistema de indexação que possibilite a sua precisa
localização, permitindo a posterior conferência da regularidade das
etapas do processo adotado.

Art. 5o ( V E TA D O ) .

Art. 6o Os registros públicos originais, ainda que digita-
lizados, deverão ser preservados de acordo com o disposto na le-
gislação pertinente.

Art. 7o ( V E TA D O ) .

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Márcia Pelegrini
Guido Mantega
Jorge Hage Sobrinho
Luis Inácio Lucena Adams

LEI No 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012

Altera a Lei no 9.613, de 3 de março de
1998, para tornar mais eficiente a perse-
cução penal dos crimes de lavagem de di-
nheiro.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera a Lei no 9.613, de 3 de março de 1998,
para tornar mais eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem
de dinheiro.

Art. 2o A Lei no 9.613, de 3 de março de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Ocultar ou dissimular a natureza, origem, locali-
zação, disposição, movimentação ou propriedade de bens, di-
reitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de in-
fração penal.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado);

VI - (revogado);

VII - (revogado);

VIII - (revogado).

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.

§ 1o Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a
utilização de bens, direitos ou valores provenientes de infração penal:
........................................................................................................

§ 2o Incorre, ainda, na mesma pena quem:

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, di-
reitos ou valores provenientes de infração penal;
........................................................................................................

§ 4o A pena será aumentada de um a dois terços, se os
crimes definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou
por intermédio de organização criminosa.

§ 5o A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser
cumprida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz
deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena
restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar
espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos
que conduzam à apuração das infrações penais, à identificação
dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens,
direitos ou valores objeto do crime." (NR)

"Art. 2o ...................................................................................
........................................................................................................

II - independem do processo e julgamento das infrações
penais antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo
ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão
sobre a unidade de processo e julgamento;

III - ..........................................................................................
........................................................................................................

b) quando a infração penal antecedente for de competência
da Justiça Federal.

§ 1o A denúncia será instruída com indícios suficientes da
existência da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos
previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o
autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente.

§ 2o No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica
o disposto no art. 366 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro
de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o acusado que não
comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, pros-
seguindo o feito até o julgamento, com a nomeação de defensor
dativo." (NR)

"Art. 4o O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério
Público ou mediante representação do delegado de polícia, ou-
vido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) horas, havendo
indícios suficientes de infração penal, poderá decretar medidas
assecuratórias de bens, direitos ou valores do investigado ou
acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que se-
jam instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta
Lei ou das infrações penais antecedentes.

§ 1o Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação
do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau
de deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade
para sua manutenção.

§ 2o O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens,
direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem,
mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários
e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.

§ 3o Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o
comparecimento pessoal do acusado ou de interposta pessoa a
que se refere o caput deste artigo, podendo o juiz determinar a
prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou
valores, sem prejuízo do disposto no § 1o.

Atos do Poder Legislativo.
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§ 4o Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre
bens, direitos ou valores para reparação do dano decorrente da
infração penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou para pa-
gamento de prestação pecuniária, multa e custas." (NR)

"Art. 5o Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz,
ouvido o Ministério Público, nomeará pessoa física ou jurídica
qualificada para a administração dos bens, direitos ou valores
sujeitos a medidas assecuratórias, mediante termo de compro-
misso." (NR)

"Art. 6o A pessoa responsável pela administração dos bens:
........................................................................................................

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens
sujeitos a medidas assecuratórias serão levados ao conhecimento do
Ministério Público, que requererá o que entender cabível." (NR)

"Art. 7o ...................................................................................

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de
competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e
valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes
previstos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a
fiança, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;
........................................................................................................

§ 1o A União e os Estados, no âmbito de suas competências,
regulamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores
cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos pro-
cessos de competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos
órgãos federais encarregados da prevenção, do combate, da ação
penal e do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, quanto
aos processos de competência da Justiça Estadual, a preferência
dos órgãos locais com idêntica função.

§ 2o Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja
perda em favor da União ou do Estado for decretada serão inu-
tilizados ou doados a museu criminal ou a entidade pública, se
houver interesse na sua conservação." (NR)

"Art. 8o O juiz determinará, na hipótese de existência de
tratado ou convenção internacional e por solicitação de auto-
ridade estrangeira competente, medidas assecuratórias sobre bens,
direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1o pra-
ticados no estrangeiro.
........................................................................................................

§ 2o Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou
valores privados sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação
de autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes
da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o
Brasil, na proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou
de terceiro de boa-fé." (NR)

"CAPÍTULO V
DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO

DE CONTROLE"

"Art. 9o Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11
as pessoas físicas e jurídicas que tenham, em caráter permanente
ou eventual, como atividade principal ou acessória, cumulati-
vamente ou não:
........................................................................................................

Parágrafo único. .....................................................................

I - as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros
e os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado;
........................................................................................................

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de
promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis;
........................................................................................................

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de
luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou exerçam
atividades que envolvam grande volume de recursos em espécie;

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos;

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo
que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, conta-
doria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer na-
tureza, em operações:

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais
ou industriais ou participações societárias de qualquer natureza;

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos;

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança,
investimento ou de valores mobiliários;

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer
natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas;

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos re-
lacionados a atividades desportivas ou artísticas profissionais;

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção,
intermediação, comercialização, agenciamento ou negociação de
direitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições
ou eventos similares;

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores;

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem
bens de alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a
sua comercialização; e

XVIII - as dependências no exterior das entidades men-
cionadas neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, re-
lativamente a residentes no País." (NR)

"Art. 10. .................................................................................
........................................................................................................

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles in-
ternos, compatíveis com seu porte e volume de operações, que
lhes permitam atender ao disposto neste artigo e no art. 11, na
forma disciplinada pelos órgãos competentes;

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de
Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições
por eles estabelecidas;

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na
periodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe
preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas.
............................................................................................." (NR)

"Art. 11. .................................................................................
........................................................................................................

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência
de tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a
informação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou
realização:

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10,
acompanhadas da identificação de que trata o inciso I do men-
cionado artigo; e

b) das operações referidas no inciso I;

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador
da sua atividade ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade,
forma e condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de
propostas, transações ou operações passíveis de serem comu-
nicadas nos termos do inciso II.
........................................................................................................

§ 3o O Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com
base no inciso II do caput aos respectivos órgãos responsáveis
pela regulação ou fiscalização das pessoas a que se refere o art.
9o." (NR)

"Art. 12. ..................................................................................
.........................................................................................................

II - multa pecuniária variável não superior:

a) ao dobro do valor da operação;

b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente
seria obtido pela realização da operação; ou

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);
.........................................................................................................

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício
de atividade, operação ou funcionamento.
.........................................................................................................

§ 2o A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas
no art. 9o, por culpa ou dolo:
..........................................................................................................

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10;

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição
formulada nos termos do inciso V do art. 10;
............................................................................................." (NR)

"Art. 16. O Coaf será composto por servidores públicos de
reputação ilibada e reconhecida competência, designados em ato
do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os integrantes do qua-
dro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão
de Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados,
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, da Agência Brasileira de Inteligência,
do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça,
do Departamento de Polícia Federal, do Ministério da Previ-
dência Social e da Controladoria-Geral da União, atendendo à
indicação dos respectivos Ministros de Estado.
............................................................................................." (NR)

Art. 3o A Lei no 9.613, de 1998, passa a vigorar acrescida
dos arts. 4o-A, 4o-B e 11-A e dos arts. 17-A, 17-B, 17-C, 17-D e 17-
E, que compõem o Capítulo X - Disposições Gerais:

"Art. 4o-A. A alienação antecipada para preservação de valor
de bens sob constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a
requerimento do Ministério Público ou por solicitação da parte
interessada, mediante petição autônoma, que será autuada em
apartado e cujos autos terão tramitação em separado em relação
ao processo principal.

§ 1o O requerimento de alienação deverá conter a relação de
todos os demais bens, com a descrição e a especificação de cada
um deles, e informações sobre quem os detém e local onde se
encontram.

§ 2o O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos
apartados, e intimará o Ministério Público.

§ 3o Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências
sobre o respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o
valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em leilão
ou pregão, preferencialmente eletrônico, por valor não inferior a
75% (setenta e cinco por cento) da avaliação.

§ 4o Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em
conta judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:

I - nos processos de competência da Justiça Federal e da
Justiça do Distrito Federal:

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal
ou em instituição financeira pública, mediante documento ade-
quado para essa finalidade;

b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Fe-
deral ou por outra instituição financeira pública para a Conta
Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer for-
malidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; e

c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou
por instituição financeira pública serão debitados à Conta Única
do Tesouro Nacional, em subconta de restituição;
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II - nos processos de competência da Justiça dos Estados:

a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira de-
signada em lei, preferencialmente pública, de cada Estado ou, na
sua ausência, em instituição financeira pública da União;

b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada
Estado, na forma da respectiva legislação.

§ 5o Mediante ordem da autoridade judicial, o valor do de-
pósito, após o trânsito em julgado da sentença proferida na ação
penal, será:

I - em caso de sentença condenatória, nos processos de
competência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal,
incorporado definitivamente ao patrimônio da União, e, nos pro-
cessos de competência da Justiça Estadual, incorporado ao pa-
trimônio do Estado respectivo;

II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibi-
lidade, colocado à disposição do réu pela instituição financeira,
acrescido da remuneração da conta judicial.

§ 6o A instituição financeira depositária manterá controle dos
valores depositados ou devolvidos.

§ 7o Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os
tributos e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo
de iniciativas que, no âmbito da competência de cada ente da
Federação, venham a desonerar bens sob constrição judicial da-
queles ônus.

§ 8o Feito o depósito a que se refere o § 4o deste artigo, os
autos da alienação serão apensados aos do processo principal.

§ 9o Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos
contra as decisões proferidas no curso do procedimento previsto
neste artigo.

§ 10. Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal
condenatória, o juiz decretará, em favor, conforme o caso, da
União ou do Estado:

I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da
fiança;

II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e da-
queles aos quais não foi dada destinação prévia; e

III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (no-
venta) dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória,
ressalvado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé.

§ 11. Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10
deste artigo serão adjudicados ou levados a leilão, depositando-se
o saldo na conta única do respectivo ente.

§ 12. O juiz determinará ao registro público competente que
emita documento de habilitação à circulação e utilização dos bens
colocados sob o uso e custódia das entidades a que se refere o
caput deste artigo.

§ 13. Os recursos decorrentes da alienação antecipada de
bens, direitos e valores oriundos do crime de tráfico ilícito de
drogas e que tenham sido objeto de dissimulação e ocultação nos
termos desta Lei permanecem submetidos à disciplina definida
em lei específica."

"Art. 4o-B. A ordem de prisão de pessoas ou as medidas
assecuratórias de bens, direitos ou valores poderão ser suspensas
pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução
imediata puder comprometer as investigações."

"Art. 11-A. As transferências internacionais e os saques em
espécie deverão ser previamente comunicados à instituição fi-
nanceira, nos termos, limites, prazos e condições fixados pelo
Banco Central do Brasil."

"CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS"

"Art. 17-A. Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do
Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Pro-
cesso Penal), no que não forem incompatíveis com esta Lei."

"Art. 17-B. A autoridade policial e o Ministério Público
terão acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado
que informam qualificação pessoal, filiação e endereço, inde-
pendentemente de autorização judicial, mantidos pela Justiça
Eleitoral, pelas empresas telefônicas, pelas instituições financei-
ras, pelos provedores de internet e pelas administradoras de car-
tão de crédito."

"Art. 17-C. Os encaminhamentos das instituições financeiras e
tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou transfe-
rência de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em meio in-
formático, e apresentados em arquivos que possibilitem a migração
de informações para os autos do processo sem redigitação."

"Art. 17-D. Em caso de indiciamento de servidor público,
este será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos
previstos em lei, até que o juiz competente autorize, em decisão
fundamentada, o seu retorno."

"Art. 17-E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil con-
servará os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos, contado a partir do início do exercício seguinte ao da
declaração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo."

Art. 4o Revoga-se o art. 3o da Lei no 9.613, de 3 de março de
1998.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Márcia Pelegrini

Arts. 2o, 5º e 7o

"Art. 2o É autorizado o armazenamento, em meio eletrônico,
óptico ou equivalente, de documentos públicos e privados, sejam
eles compostos por dados ou imagens, observadas as disposições
constantes desta Lei e da regulamentação específica.

§ 1o Após a digitalização, constatada a integridade do do-
cumento digital, o original poderá ser destruído, ressalvados os
documentos de valor histórico, cuja preservação deverá observar
a legislação pertinente.

§ 2o O documento digital e a sua reprodução, em qualquer
meio, procedida de acordo com o disposto nesta Lei terão o
mesmo valor probatório do documento original, para todos os
fins de direito."

"Art. 5o Decorridos os respectivos prazos de decadência ou
prescrição, os documentos armazenados em meio eletrônico, óp-
tico ou equivalente poderão ser eliminados."

"Art. 7o Os documentos digitalizados nos termos desta Lei
terão o mesmo efeito jurídico conferido aos documentos mi-
crofilmados, consoante a Lei no 5.433, de 8 de maio de 1968, e
regulamentação posterior."

Razões dos vetos:

"Ao regular a produção de efeitos jurídicos dos documentos
resultantes do processo de digitalização de forma distinta, os
dispositivos ensejariam insegurança jurídica. Ademais, as auto-
rizações para destruição dos documentos originais logo após a
digitalização e para eliminação dos documentos armazenados em
meio eletrônico, óptico ou equivalente não observam o proce-
dimento previsto na legislação arquivística. A proposta utiliza,
ainda, os conceitos de documento digital, documento digitalizado
e documento original de forma assistemática. Por fim, não estão
estabelecidos os procedimentos para a reprodução dos documen-
tos resultantes do processo de digitalização, de forma que a
extensão de efeitos jurídicos para todos os fins de direito não
teria contrapartida de garantia tecnológica ou procedimental que
a justificasse."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 314, de 9 de julho de 2012. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.683, de 9 de julho de 2012.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 5 de julho de 2012

Entidades: AR CNB-CF e AR CNBSP, vinculadas à AC NOTARIAL
RFB e AR ARPEN SP, vinculada a AC BR RFB
Processos nos : 00100.000127/2008-66 e 00100.000126/2008-11

Acolhe-se as Notas nºs 388, 389, 390, 394, 395, 396, 397,
398/2012-DSB/PFE/ITI que opinam pelo deferimento dos pedidos de
credenciamento de novas Instalações Técnicas da AR CNB-CF e AR
CNBSP, vinculadas à AC NOTARIAL RFB, e AR ARPEN SP, vin-
culada à AC BR RFB, localizadas nos endereços abaixo, para as
Políticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante
com o disposto no item 3.2.1.3, do DOC-ICP-03, defere-se os cre-
denciamentos.

AR Nome E n d e re ç o
CNB-CF Cartório Silva Netto-RJ Rua Coronel Moreira César, 107,

Centro, São Gonçalo-RJ
4º Tabelionato Floria-
nópolis-SC

Praça Pereira Oliveira, 64, Edifí-
cio Emedaux, Térreo, Centro, Flo-
rianópolis-SC

Escrivania de Paz de
Campo Alegre-SC

Rua Doutor Getúlio Vargas, 449,
Centro, Campo Alegre-SC

CNBSP Cartório de Quiririm-
SP

Rua Coronel José Benedito Mar-
condes de Matos, 176, Quiririm,
Ta u b a t é - S P

28º Tabelião de Notas
da Capital-SP

Rua Coelho Lisboa, 233/235, Ta-
tuapé, São Paulo-SP

ARPEN
SP

Cartório Itaberá-SP Rua Coronel José Pedro de Lima,
454, Centro, Itaberá-SP

Registro Civil das
Pessoas Naturais de
Brotas-SP

Avenida Mario Pinotti, 1120, Cen-
tro, Brotas-SP

Registro Civil de Ca-
choeira Paulista-SP

Rua Doutor Severino Moreira
Barbosa, 92, Centro, Cachoeira
Paulista-SP

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 248, DE 2012 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Turquia para Evitar
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a
Renda, celebrado em Foz do Iguaçu, em 16
de dezembro de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Turquia
para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria
de Impostos sobre a Renda, celebrado em Foz do Iguaçu, em 16 de
dezembro de 2010.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 9 de julho de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
02.06.2012

Atos do Congresso Nacional
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 312, de 5 de julho de 2012. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Argüição
do Descumprimento de Preceito Fundamental nº 181.

Nº 313, de 9 de julho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 11, de 2007 (no 1.532/99 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a elaboração e o ar-
quivamento de documentos em meios eletromagnéticos".

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Presidência da República
.


